
PRÉ-ESCOLA

Nota de escopo: Estabelecimento educacional público ou privado que educa e cuida de crianças de quatro a
cinco anos de idade por meio de profissionais com a formação específica legalmente determinada, a
habilitação para o magistério superior ou médio, refutando assim funções de caráter meramente
assistencialista, embora mantenha a obrigação de assistir às necessidades básicas de todas as crianças.
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